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EMENTA 

NOTA FISCAL - DESCLASSIFICAÇÃO - DIVERGÊNCIA DE OPERAÇÃO. 
Argüição de emissão de notas fiscais que não correspondem à operação realizada. 
Comprovado existir documentos fiscais idôneos, regularmente emitidos, 
acobertando a operação, constata-se não haver previsão legal para 
desclassificação dos documentos fiscais na situação enfocada. Inaplicabilidade da 
acusação fiscal em relação à ocorrência fática. Infração não caracterizada, 
exigências fiscais canceladas. Lançamento improcedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a imputação fiscal de transporte de mercadorias 

relacionadas no TAD nº 031898 (fl. 02), desacobertadas de documentos fiscais, pois as 

notas fiscais apresentadas foram desconsideradas pela fiscalização por conterem 

informações que não correspondem à real operação. Exige-se ICMS, MR e MI prevista 

no artigo 55, inciso II, da Lei nº 6763/75. 

Inconformada, a Coobrigada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 53 a 60, contra a qual o Fisco se 

manifesta às fls. 85 a 89. 

DECISÃO 

A autuação trata-se de desclassificação de documentos fiscais, porque, 

segundo a interpretação do Fisco, as notas fiscais apresentadas não retratavam a 

operação praticada, por conterem informações que não correspondem à real operação.  

Sendo assim, no ato da abordagem, a autoridade fazendária não teve outra 

alternativa senão a de considerar as notas fiscais em questão (fls. 13 a 16) como inábeis 

ao acobertamento da operação. 
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Todavia, diante das razões e provas carreadas aos autos pela Impugnante,  

há de se repensar sobre as exigências impostas no feito. 

Primeiramente, verifica-se que não foi constatada nenhuma divergência 

entre a mercadoria transportada e aquela discriminada no documento fiscal que 

acompanhava o transporte quando da abordagem fiscal. 

A mercadoria autuada é exatamente a que estava acobertada pelos 

documentos fiscais que não foi considerado pelo Fisco como hábil para acobertamento 

da operação. 

Quanto à acusação fiscal de desclassificação dos referidos documentos 

fiscais que acobertavam as mercadorias transportadas, por ausência de datas de saída, 

não é, isoladamente, razão para a desclassificação, tendo em vista a legislação vigente. 

As notas fiscais estavam acompanhadas do CTRC nº 008153, emitido em 

05/08/2005, um dia após a fabricação dos produtos (04/08/05). 

Ressalte-se, ainda, que as notas fiscais, objeto da autuação, foram 

carimbadas, no verso, com a data de saída dos produtos (05/08/05), na portaria da 

empresa remetente das mercadorias (Coobrigada). 

Realmente, não existe na legislação tributária qualquer dispositivo que 

permita a desclassificação de documento fiscal em razão de ausência de datas de saída, 

portanto, não constituindo tal fato hipótese de desacobertamento da operação, uma vez 

que não se inclui entre aquelas mencionadas no artigo 149 do RICMS/02 ou mesmo 

entre as hipóteses de inidoneidade documental descritas no artigo 134 do mesmo 

diploma legal. 

Portanto, diante de todo o acima exposto, verifica-se que não restou 

caracterizado o desacobertamento da operação, sendo, por conseguinte, ilegítimas as 

exigências fiscais constantes do Auto de Infração em comento. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar improcedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Aparecida Gontijo Sampaio (Revisora) e Antônio 

César Ribeiro. 

Sala das Sessões, 12/04/06. 

Roberto Nogueira Lima 
Presidente 

Cássia Adriana Lima Rodrigues 
Relatora 
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